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Secretaria Regional da Cultura, Ciência e Transição Digital

Despacho n.º 366/2021 de 23 de fevereiro de 2021

Considerando que a Região Autónoma dos Açores é membro da Rede de Regiões Europeias 
Utilizadoras de Tecnologias Espaciais “Network of European Regions Using Space Technologies”, 
abreviadamente designada por “NEREUS”, associação internacional sem fins lucrativos cuja adesão foi 
autorizada nos termos da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 31/2008, de 3 de março;

Considerando que a representação da Região na NEREUS é, nos termos da Orgânica do XIII 
Governo Regional dos Açores, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A, de 10 de 
dezembro, assegurada pela Secretaria Regional da Cultura, da Ciência e da Transição Digital, estando 
cometidos à respetiva Secretária Regional, com a faculdade de subdelegação, os poderes necessários 
para participar, discutir e exercer o direito de voto nos órgãos próprios da referida associação; 

Considerando que nos termos do supracitado diploma legal a representação da Região na rede de 
gabinetes Copernicus (Copernicus Relays Network), relativa à promoção do Programa Europeu de 
Observação da Terra (Copernicus), é assegurada pela Secretaria Regional Cultura, da Ciência e 
Transição Digital.

Considerando que a Região é membro fundador da ASSOCIAÇÃO RAEGE AÇORES - REDE 
ATLÂNTICA DE ESTAÇÕES GEODINÂMICAS E ESPACIAIS, associação de direito privado sem fins 
lucrativos de natureza científica, tecnológica e de formação, conforme autorizado pela Resolução do 
Conselho do Governo n.º 62/2017, de 22 de junho.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 2º, na alínea h) do artigo 3º e na alínea f) do artigo 
14º do Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2020/A, de 10 de dezembro, conjugado com o preceituado 
nos artigos 44.º e 47º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na sua versão atual, bem com, com o disposto no n.º 3 da Resolução do Conselho do 
Governo Regional n.º 31/2008, de 3 de março determino o seguinte:

1 – Subdelegar na ASSOCIAÇÃO RAEGE AÇORES - REDE ATLÂNTICA DE ESTAÇÕES 
GEODINÂMICAS E ESPACIAIS, nos termos previstos nos respetivos Estatutos, os poderes necessários 
para articular os assuntos relativos às redes NEREUS e Copernicus Relays, nomeadamente participar, 
discutir e exercer o direito de voto nos órgãos próprios das referidas redes, de acordo com as 
orientações estratégicas previamente definidas. 

2 - A duração da presente subdelegação correspondente ao período do meu mandato no cargo de 
Secretária Regional da Cultura, da Ciência e da Transição Digital, podendo ser revogada a todo o tempo.

3 - O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação. 

16 de fevereiro de 2021. - A Secretária Regional da Cultura, da Ciência e Transição Digital, Susete de 
Oliveira Peixoto Amaro.


